
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= —NE51/91, D D MAIOQO D E 1991= 

DÁ À RUA CONHECIDA COMO PRAÇA JONO XXIII, 

A DENOMINAÇÃO DE RUA LEONTINO FELIPE RI-= 

EHA, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E Eg 

ARTº 1º - Passa a denominar Rua Leontino Felipe Rícha, a Rua conhe 

cida como P;lçl João XXIII, no trecho compreendido entre 

as Ruas Getúlio Vargas e Barão de Cantagalo, 
ARTº 22 - Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação,. 
ARTº 39 = Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO, EM O7 DE MAIO DE 1991, 

G O PIRES GUIMARÃES 

=PREFEITO MUNICIPAL= 


